
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS 

DEPARTAMENTO DE ZOOTECNIA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ZOOTECNIA 

Em resposta ao recurso recebido pelo Programa de Pós-Graduação em Zootecnia de acordo 
com o previsto no Edital 02 – novembro de 2025, a comissão responsável pela avaliação 
das inscrições do certame declara:  
1. A interposição do recurso ocorreu no prazo conforme previsto no Edital;  
2. Recurso foi apresentado pelo candidato inscrito para Doutorado sob os números 
139291;  
4. No quadro abaixo está o resultado da análise do recurso apresentado pelo reclamante.  

RESPOSTA DA COMISSÃO AVALIADORA:  
Somente serão aceitos os pedidos de inscrição que estiverem com a documentação completa 
e forem encaminhados dentro do período definido neste Edital. A homologação da inscrição 
do(a) candidato(a) está condicionada ao cumprimento de todas as exigências constante 
deste edital. 
Recurso:  Indeferido 


